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Notícias do STJ

É possível alterar regime de casamento realizado sob as regras do Código 
Civil de 1916. 
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma admitiu a possibilidade de ser alterado o 
regime de casamento celebrado sob as regras do antigo Código Civil de 1916 na 
vigência do novo, de 2002. Caberá à primeira instância verificar se o pedido do 
marido para mudar o regime de comunhão parcial para separação total de bens 
atende os requisitos exigidos pelo novo Código Civil. O relator do processo é o 
ministro Sidnei Beneti. 
 
O casamento foi realizado em 1993, no regime de comunhão parcial de bens. 
Segundo  o  CC de  1916,  uma  vez  assumido,  o  regime  de  casamento  seria 
imutável. O casal teve um filho e pretendia proteger a herança deste em face do 
fato de o marido ter outros filhos de casamento anterior. 
 
O  pedido  do  marido  foi  negado  nas  duas  instâncias  da  Justiça  do  Distrito 
Federal, com o entendimento de que o casamento é um ato jurídico perfeito e 
definido pelas regras do CC de 1916, não sendo possível, portanto, aplicar as 
regras do artigo 1.639, parágrafo 2º, do novo Código Civil (2002). Além disso, o 
artigo 2.039 do novo código seria explícito ao determinar que os regimes de 
casamentos celebrados pelo código anterior teriam plena vigência. Entendeu-se, 
ainda, que não se poderia usar a mudança para prejudicar herança, nem para 
fazer diferença entre os filhos. 
 



No recurso ao STJ, a defesa alegou que haveria dissídio jurisprudencial  e que 
não  seria  justo  que  os  filhos  de  união  anterior  fossem  beneficiados  pelas 
economias e patrimônio da atual esposa. Afirmou também que a lei não garante 
tratamento igual para filhos de terceiros. Por fim, destacou que o casal não teria 
dívidas com terceiros, não havendo, por isso, intenção de esconder patrimônio 
ou qualquer outra irregularidade. 
 
O ministro Sidnei  Beneti  destacou, em seu voto,  que o STJ já  tem diversos 
precedentes no sentido da possibilidade da alteração do regime de casamento 
celebrado ainda pelas regras do CC de 1916. O magistrado afirmou que, se não 
há prejuízos a terceiros ou para os cônjuges, o direito à mudança de regime 
deve  ser  possível  por  uma  questão  de  razoabilidade  e  justiça.  Com  esse 
entendimento, o ministro Beneti deu provimento ao recurso e determinou a volta 
às  instâncias  ordinárias  para  verificar  se  a  mudança  de  regime  matrimonial 
atende às exigências do novo Código Civil, ou seja, se o pedido é motivado e de 
ambos  os  cônjuges,  se  procedem  às  razões  apresentadas  e  se  estão 
resguardados os direitos de terceiros.
 
Processo: REsp.1112123
Leia mais...
 
É impossível adoção de sistema de aposentadoria híbrido, com benefícios 
de leis diversas
 
É impossível aplicar, de forma conjunta, benefícios de aposentadoria previstos 
em leis diferentes. Para a Quinta Turma, não pode ser atendida a pretensão de 
conjugar  regras  que  preveem,  uma,  teto  maior  e,  outra,  atualização  mais 
vantajosa. 
 
O recorrente aposentou-se em 1991, antes da Lei n. 8.213, que regula os planos 
de  Previdência  Social.  Em  seu  entendimento,  como  a  Constituição  Federal 
previu a correção de todos os salários de contribuição, o que, no entanto, só 
seria possível  a partir  da regulação pela lei  citada, os benefícios concedidos 
desde sua promulgação até a regulamentação teriam sido calculados de forma 
precária. 
 
Por isso, afirmou, deveria ser aplicada a nova lei  a essas aposentadorias. O 
aposentado buscava, assim, a aplicação conjugada das regras previstas na Lei 
n. 6.950/1981 (teto de vinte salários) e na Lei n. 8.213/1991 (atualização dos 36 
salários de contribuição). 
 
O relator do recurso no STJ, ministro Jorge Mussi, esclareceu que a aplicação 
da regra em vigor à época de obtenção do direito à aposentadoria vale tanto 
para o teto do benefício quanto para sua revisão, inclusive em relação à forma 
de apuração do salário de benefício.
 
Processo: REsp.1106893

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92940


Leia mais...
 
Indenização não é geração de riqueza a permitir incidência de imposto de 
renda
 
Valores recebidos a título de indenização por danos morais ou materiais não são 
passíveis  de incidência de imposto de renda. Segundo a Segunda Turma, a 
efetiva geração de riqueza por meio de atividade laboral ou aplicação de capital 
é o fato gerador do imposto. A indenização, porém, não aumenta o patrimônio 
do lesado, mas o recompõe - no caso do dano moral, por meio de substituição 
monetária. 
 
A ministra Eliana Calmon ressaltou que não se trata de reconhecer isenção do 
imposto  sobre  indenizações.  “A  geração  de  riqueza  é  a  tônica  de  qualquer 
modelo capitalista. Ninguém dirá que é, efetivamente, uma atividade importante 
no mercado a geração de riquezas por meio de danos morais ou materiais. Eles 
são uma reparação a uma lesão ilegal  ao patrimônio jurídico da vítima,  seja 
material ou imaterial”, explicou a relatora. 
 
Processo: REsp.1068456
Leia mais...
 
Era virtual:  STJ recebe cem processos do TJRJ por meio eletrônico em 
apenas quatro minutos
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro inaugurou, nesta segunda-feira (27), a 
remessa eletrônica de processos digitalizados ao Superior Tribunal de Justiça. 
Acompanhado de perto pelo presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, o 
procedimento de encaminhar 100 processos virtualmente durou apenas quatro 
minutos. O TJRJ é o segundo tribunal do país a aderir ao projeto “Justiça na Era 
Virtual”, iniciativa pioneira do STJ no país. O primeiro tribunal a se integrar ao 
projeto foi o TJ do Ceará. 
 
A  previsão  é  que,  até  o  final  do  mês  de  setembro,  20  tribunais  passem a 
encaminhar seus processos eletronicamente ao STJ. “No momento, já temos 11 
tribunais agendados para a adesão ao Projeto Justiça na Era Virtual”, informou o 
ministro Cesar Rocha. Dentro do STJ, o trâmite do processo já é totalmente 
virtual.  No  dia  8  de  julho,  foi  efetivada  a  primeira  distribuição  eletrônica  de 
processos aos ministros da Casa. 
 
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92955
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92951
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92942


Notícias do CNJ

Juiz brasileiro deve ser um gestor, defende presidente do CNJ
 
“O juiz  brasileiro  tem que ser  um gestor.  Quem administra  uma Vara  é  um 
administrador e deve assumir essa responsabilidade”, afirmou nesta sexta-feira 
(24/07) o presidente do Conselho Nacional de Justiça, ministro Gilmar Mendes. 
A declaração foi feita durante o encerramento do mutirão carcerário, em Vitória. 
O ministro pediu engajamento dos magistrados, cobrou ações de melhoria para 
o sistema prisional brasileiro e defendeu a atuação das defensorias públicas. 
“Sou um defensor intransigente da atuação da defensoria pública”, disse.
 
Em quase uma hora de discurso, o ministro Gilmar Mendes citou exemplos de 
diversas situações irregulares encontradas no sistema prisional e disse que os 
mutirões  têm servido  para  revelar  esses casos.  “Estamos aprendendo muito 
com  essas  revelações”,  afirmou.  Para  o  ministro,  o  país  precisa  de  uma 
defensoria  que  possa  atender  às  necessidades  da  população  carente.  “É 
fundamental  que haja  uma defensoria  adequada,  num país  desigual  como o 
nosso”, mencionou.
 
No Espírito Santo, por exemplo, o presidente do CNJ revelou que foi encontrado 
um preso provisório que há 11 anos estava na prisão, sem ter sido julgado. Em 
Alagoas, segundo informou, havia 500 homicídios sem inquérito criminal aberto. 
Também afirmou que foram encontrados presos com doenças graves – “uma 
senhora com câncer já em estado terminal” - que se encontravam em celas e, 
após o mutirão, foi determinado o cumprimento da pena em regime domiciliar. 
Na avaliação do ministro, o Judiciário deve dar respostas rápidas às questões 
criminais. “A sociedade cobra quanto ao quadro de impunidade. O processo não 
pode se alongar além do prazo razoável”, opinou. 
Leia mais  ...  
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

(retornar ao sumário)
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